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9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO 
Nº 002/2018 CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE 
SANTA CATARINA, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE E A 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL INSTITUTO MARIA 
SCHMITT DE DESENVOLVIMENTO DE ENSINO, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE DO CIDADÃO - 
IMAS, COM A INTERVENIÊNCIA DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO.

Pelo presente instrumento, de um lado o Estado de Santa Catarina, pela sua SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE/FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - ÓRGÃO SUPERVISOR, neste ato 
representado pelo Secretário de Estado da Saúde, André Motta Ribeiro, e a ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL INSTITUTO MARIA SCHMITT DE DESENVOLVIMENTO DE ENSINO, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E SAÚDE DO CIDADÃO - IMAS, denominada EXECUTORA, neste ato representada 
pelo seu Presidente Walmiro Martins Charão Junior, com interveniência da SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - INTERVENIENTE, neste ato representada pelo Secretário de 
Estado da Administração, Jorge Eduardo Tasca, resolvem, de comum acordo, celebrar o 
presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 002/2018, com fundamento na Lei 
Estadual n° 12.929, de 04 de fevereiro de 2004 e alterações posteriores, e no Decreto Estadual nº 
4.272, de 28 de abril de 2006, e demais disposições legais aplicáveis, que será regido pelas 
cláusulas e condições que se seguem, conforme SES 156707/2021:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto o repasse no valor de R$ 1.440.000,00 (um 

milhão quatrocentos e quarenta mil reais), conforme valor total devido referente à Portaria GM/MS 

nº 2.730/2021 (Prorrogação Port. 1.011/2021, Prorrogação Port. 1.401/2021 e Prorrogação Port. 

518/2021), correspondente ao mês de setembro/2021, para o Hospital Florianópolis - Contrato 

de Gestão nº 002/2018, para serem utilizados em ações de enfrentamento da pandemia da Covid 

– 19 nos leitos de terapia intensiva, conforme anexo 1.

O montante representa o saldo das Portarias, relativo ao mês de setembro de 2021, 

onde, foi considerado o número de leitos/dia disponibilizados via sistema ‘SESLEITOS’, deduzidos 

os valores referentes aos leitos já custeados com recursos do Contrato de Gestão.
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CLÁUSULA SEGUNDA
DO ORÇAMENTO

Os recursos orçamentários alocados para o cumprimento deste Aditivo ocorrerão por 

conta de recursos provenientes da Portaria citada acima, com previsão Unidade Gestora 480091, 

Fonte 223-101 e Subação 11441. 

Parágrafo único - O pagamento ficará condicionado ao repasse correspondente às 

portarias citadas acima, pelo Ministério da Saúde.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A Executora deverá prestar contas de forma discriminada e apartada dos demais 

recursos oriundo do Contrato de Gestão 002/2018 à Gerência de Contabilidade do Órgão 

Supervisor.

CLÁUSULA QUARTA
A Organização Social compromete-se com o cumprimento integral às Instruções 

Normativas regulamentadas pela SEA, interveniente deste Contrato.

CLÁUSULA QUINTA

A Executora deverá abrir processo simplificado para compra, de acordo com o  

Regulamento  de Contratação de Obras e Serviços, observados, além da necessária publicidade 

prévia no  Portal  da  Rede  Mundial  de  Computadores  da  Entidade, critérios objetivos e 

impessoais, tudo de acordo com os termos fixados pelo Supremo Tribunal Federal (STF) no 

julgamento da ADIN nº 1.923/DF.
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CLÁUSULA SEXTA
Ficam mantidas e inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de 

Gestão 002/2018, ora aditado.

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam os partícipes o presente Termo 

Aditivo, na presença das testemunhas abaixo.

Florianópolis, (data da assinatura digital)

(assinado digitalmente)
André Motta Ribeiro

Secretário de Estado da Saúde

(assinado digitalmente)
Jorge Eduardo Tasca 

Secretário de Estado da Administração

(assinado digitalmente)
Walmiro Martins Charão Junior

Presidente da Organização Social Instituto Maria Schmitt de Desenvolvimento de Ensino, 
Assistência Social e Saúde do Cidadão - IMAS 

Testemunhas:
      (assinado digitalmente)                                         (assinado digitalmente)
      Nome: Francisco Jailson de Paiva                    Nome: Mário José Bastos Júnior
      CPF: 027.721.743-10                                           CPF: 548.925.039-91
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ANEXO I

ANEXO I AO 9º TERMO ADITIVO AO CG 02/2018 HF/IMAS

MÊS
Nº de Leitos 

UTI COVID-19 
Habilitados

VIGÊNCIA DA 
PORTARIA VALOR PRORROGAÇÃO 

PORTARIAS

TOTAL DE 
LEITOS 
PAGOS 

PELA SES

VALOR DOS 
LEITOS A 

SEREM PAGOS 
PELA SES  

Prt 2730/2021 de 
14/10/2021- 15 leitos. As 
despesas autorizadas nos 
termos desta Portaria são 

referentes ao mês de 
setembro de 2021.

R$ 720.000,00
Prorrogação 15 leitos -

1.011 GM/MS 
20/05/2021

Prt 2730/2021 de 
14/10/2021 - 10 leitos. As 
despesas autorizadas nos 
termos desta Portaria são 

referentes ao mês de 
setembro de 2021.

R$ 480.000,00
Prorrogação 10 leitos -

1.401 GM/MS 
25/06/2021

set/21 35

Prt 2730/2021 de 
14/10/2021 - 10 leitos. As 
despesas autorizadas nos 
termos desta Portaria são 

referentes ao mês de 
setembro de 2021.

R$ 480.000,00
Prorrogação 10 leitos - 

port  518/GM/MS de 
23/03/2021

30 leitos 
pagos R$ 1.440.000,00 30 Dias
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MEMÓRIA DE CÁLCULO HF
ANO 2021

VALOR TOTAL DA PORTARIA GM/MS 2.730/21 DO MS 
SE TODOS OS LEITOS ESTIVESSEM EM 
FUNCIONAMENTO

R$ 1.680.000,00

VALOR DEVIDO CONFORME COMPARAÇÃO DOS 
LEITOS QUE ESTAVAM EM FUNCIONAMENTO MÊS A 
MÊS DE ACORDO COM SISTEMA SES LEITOS X 
PORTARIA GM/MS 2.730/21.

R$ 1.440.000,00

VALOR TOTAL DEVIDO REFERENTE À PORTARIA 
GM/MS 2.730/21  ( Prorrogação Port. 1.011/2021, 
Prorrogação Port. 1.401/2021  e Prorrogação Port. 
518/2021).

R$ 1.440.000,00

Florianópolis,  (data da assinatura digital)

(assinado digitalmente)
André Motta Ribeiro

Secretário de Estado da Saúde

(assinado digitalmente)
Jorge Eduardo Tasca 

Secretário de Estado da Administração

(assinado digitalmente)
Walmiro Martins Charão Junior

Presidente da Organização Social Instituto Maria Schmitt de Desenvolvimento de Ensino, Assistência Social e Saúde do Cidadão - 
IMAS 

Testemunhas:
      (assinado digitalmente)                                         (assinado digitalmente)
      Nome: Francisco Jailson de Paiva                    Nome: Mário José Bastos Júnior
      CPF: 027.721.743-10                                           CPF: 548.925.039-91
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Assinaturas do documento

Código para verificação: JC0Z4J18

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FRANCISCO JAILSON DE PAIVA (CPF: 027.XXX.743-XX) em 22/11/2021 às 17:09:08
Emitido por: "AC SOLUTI Multipla v5", emitido em 07/07/2021 - 17:14:00 e válido até 07/07/2022 - 17:14:00.

(Assinatura ICP-Brasil)

MARIO JOSÉ BASTOS JÚNIOR (CPF: 548.XXX.039-XX) em 22/11/2021 às 17:10:10
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 14:46:17 e válido até 13/07/2118 - 14:46:17.

(Assinatura do sistema)

WALMIRO MARTINS CHARAO JUNIOR (CPF: 489.XXX.770-XX) em 22/11/2021 às 18:20:30
Emitido por: "AC Certisign RFB G5", emitido em 20/07/2021 - 11:46:57 e válido até 20/07/2022 - 11:46:57.

(Assinatura ICP-Brasil)

ANDRÉ MOTTA RIBEIRO (CPF: 674.XXX.290-XX) em 23/11/2021 às 07:07:42
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/05/2021 - 18:41:36 e válido até 13/05/2121 - 18:41:36.

(Assinatura do sistema)

JORGE EDUARDO TASCA (CPF: 912.XXX.999-XX) em 25/11/2021 às 16:35:47
Emitido por: "SGP-e", emitido em 01/10/2019 - 11:38:00 e válido até 01/10/2119 - 11:38:00.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VTXzcwNTlfMDAxNTY3MDdfMTU5MTE5XzIwMjFfSkMwWjRKMTg= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SES 00156707/2021 e o código JC0Z4J18
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



competência de Técnico em Enfermagem, nível GEPRO-SES-12-D, 
com atribuição de exercício no Hospital Regional de São José Dr. 
Homero de Miranda Gomes, a contar de 01/12/2021, pelo período 
de 03 anos, optando pelo recolhimento mensal das suas contri-
buições previdenciárias e da parte patronal ao Gestor do Regime 
Próprio de Previdência, conforme dispõe o art. 4º, § 4º, art.17 e art. 
82, da LC nº 412 de 2008, com redação dada pela LC 662/2015.
LUCIANO JORGE KONESCKI
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

Cod. Mat.: 782927

PORTARIA nº 1267 de 22/11/2021
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, no uso 
de suas atribuições legais e conforme delegação de competência 
estabelecida nos termos da Portaria 291/2020 resolve: excepcio-
nalmente, PRORROGAR, conforme processo SES nº 166185/2021, 
os efeitos da Portaria n° 421, publicada no DOE nº 21.506 de 
23/04/2021, que concedeu LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
INTERESSES PARTICULARES, SEM REMUNERAÇÃO, de acordo 
com o artigo 77, da Lei 6.745/85, com redação dada pelo artigo 5º 
da Lei Complementar 605 de 18/12/2013, a servidora ALEXSAN-
DRA COELHO DE LIMA MAGALHÃES, matrícula nº 330.237-
7-02, ocupante do cargo de ANALISTA TECNICO EM GESTÃO 
E PROMOÇÃO DE SAÚDE, na competência de Técnico em En-
fermagem, nível GEPRO-SES-12-J, com atribuição de exercício 
no Hospital Governador Celso Ramos, a contar de 14/11/2021, 
pelo período de 06 meses, optando pelo não recolhimento 
mensal das suas contribuições previdenciárias e da parte patronal 
ao Gestor do Regime Próprio de Previdência, conforme dispõe o 
art. 4º, § 4º, art.17 e art. 82, da LC nº 412 de 2008, com redação 
dada pela LC 662/2015.
LUCIANO JORGE KONESCKI
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

Cod. Mat.: 782954

PORTARIA nº 1266 de 22/11/2021
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, no uso 
de suas atribuições legais e conforme delegação de competência 
estabelecida nos termos da Portaria 291/2020 resolve: excepcional-
mente, PRORROGAR, conforme processo ADR07 nº 4223/2021, 
os efeitos da Portaria n° 873, publicada no DOE nº 21.399 de 
20/11/2020, que concedeu LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
INTERESSES PARTICULARES, SEM REMUNERAÇÃO, de acordo 
com o artigo 77, da Lei 6.745/85, com redação dada pelo artigo 
5º da Lei Complementar 605 de 18/12/2013, ao servidor RODRI-
GO LEMOS, matrícula nº 343.494-0-02, ocupante do cargo de 
ANALISTA TECNICO EM GESTÃO E PROMOÇÃO DE SAÚDE, 
na competência de Médico, nível GEPRO-SES-14-F, com atribui-
ção de exercício na Unidade Técnica Descentralizada de Controle 
Avaliação e Auditoria de Joaçaba, a contar de 30/11/2021, pelo 
período de 01 ano, optando pelo não recolhimento mensal das 
suas contribuições previdenciárias e da parte patronal ao Gestor 
do Regime Próprio de Previdência, conforme dispõe o art. 4º, § 
4º, art.17 e art. 82, da LC nº 412 de 2008, com redação dada pela 
LC 662/2015.
LUCIANO JORGE KONESCKI
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

Cod. Mat.: 782939

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE: APLICAÇÃO DE SAN-
ÇÃO. Decisão: O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos autos do processo 
SES 66434/2021 e em consonância com o art. 87 da Lei 8.666/93 
e art. 108 do Decreto Estadual 2.617/09, RESOLVE aplicar à em-
presa ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, 
CNPJ 00.802.002/0001-02 a penalidade de ADVERTÊNCIA por 
descumprimento da Autorização de fornecimento nº 5777/2021 
Edital nº 1697/2020.

Cod. Mat.: 782694

EXTRATO DE DECISÃO
O CORREGEDOR DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no 
uso de suas atribuições legais e conforme delegação de compe-
tência estabelecida nos termos da Portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 57 e 60, todos da LC nº 491/10, resolve DETERMINAR 
o arquivamento do PROCESSO Nº SES 11450/2020.
MARCIO MAIENBERGER COELHO
Corregedor

Cod. Mat.: 782758

EXTRATO DE DECISÃO
O CORREGEDOR DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no 
uso de suas atribuições legais e conforme delegação de compe-
tência estabelecida nos termos da Portaria nº 292/2020 c/c com 

os artigos 57 e 60, todos da LC nº 491/10, resolve DETERMINAR 
o arquivamento do PROCESSO Nº SES 70101/2013.
MARCIO MAIENBERGER COELHO
Corregedor

Cod. Mat.: 782760

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2020TR000335.
CONCEDENTE: O Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual de Saúde – 
FES. CONVENENTE: Município de Balneário Rincão. CLáUSULA 
PRIMEIRA – DO ADITIVO: Fica aditada a Cláusula Trigésima (Da 
Vigência) do termo que a este deu causa, pelas razões expostas 
na cláusula segunda, infra, passando a vigorar a cláusula aditada 
com a presente redação: “Cláusula Trigésima – Da Vigência”: O 
prazo do Convênio n° 2020TR000335 fica prorrogado até 30 de 
junho de 2022, tendo em vista o disposto no artigo 41 do Decreto 
nº 127, de 30 de março de 2011. CLáUSULA SEGUNDA – DA 
JUSTIFICATIVA: A justificativa para a celebração do adendo visa 
à operacionalização burocrática do relacionamento atendendo-se 
aos ditames legais, especificamente para que a Convenente pos-
sa executar o objeto conveniado. CLáUSULA TERCEIRA – DA 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo 
que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 23 de novembro de 
2021. SIGNATáRIO: André Motta Ribeiro, pela SES e Jairo Celoy 
Custódio, pelo Município.

Cod. Mat.: 782847

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2020TR001366.
CONCEDENTE: O Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual de Saúde 
– FES. CONVENENTE: Fundação Social Hospitalar de Içara, man-
tenedora do Hospital São Donato, com sede no Município de Içara. 
CLáUSULA PRIMEIRA – DO ADITIVO: Fica aditada a Cláusula 
Trigésima (Da Vigência) do termo que a este deu causa, pelas 
razões expostas na cláusula segunda, infra, passando a vigorar a 
cláusula aditada com a presente redação: “Cláusula Trigésima – Da 
Vigência”: O prazo do Convênio n° 2020TR001366 fica prorrogado 
até 30 de junho de 2022, tendo em vista o disposto no artigo 41 do 
Decreto nº 127, de 30 de março de 2011. CLáUSULA SEGUNDA 
– DA JUSTIFICATIVA: A justificativa para a celebração do adendo 
visa à operacionalização burocrática do relacionamento atendendo-
se aos ditames legais, especificamente para que a Convenente 
possa executar o objeto conveniado. CLáUSULA TERCEIRA – DA 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo 
que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 18 de novembro de 
2021. SIGNATáRIO: André Motta Ribeiro, pela SES e Valmor da 
Silva, pela Fundação.

Cod. Mat.: 782859

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE: APLICAÇÃO DE SAN-
ÇÃO. Decisão: O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos autos do processo 
SES 17559/2021 e em consonância com o art. 87 da Lei 8.666/93 
e art. 110 do Decreto Estadual 2.617/09, resolve aplicar à empre-
sa LOGFARMA DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 
02.376.381/0001-33, a penalidade de MULTA no valor R$ 225.542,05 
por irregularidade na execução do Contrato nº 395/2016, Edital 
nº 4349/2015.

Cod. Mat.: 782924

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE: APLICAÇÃO DE SAN-
ÇÃO. Decisão: O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos autos do processo 
SES 54536/2020 e em consonância com o art. 87 da Lei 8.666/93 
e art. 110 do Decreto Estadual 2.617/09, resolve aplicar à empre-
sa LOGFARMA DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 
02.376.381/0001-33, a penalidade de MULTA no valor R$ 225.542,05 
por irregularidade na execução do Contrato nº 395/2016, Edital 
nº 4349/2015.

Cod. Mat.: 782934

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITáRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PE-
NALIDADE DE 1ª INSTÂNCIA.

A DIRETORA DA VIGILÂNCIA SANITáRIA da Secretaria de Estado 
da Saúde, no uso de suas atribuições que lhe conferem o inciso I 
do art. 44 do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto Estadual nº 

4.793/94 e o inciso III do artigo 64 da Lei Estadual nº 6.320/1983 e 
o artigo 53 do Decreto Estadual nº 23.663/1984, notifica o autuado 
identificado no Anexo Único, deste Edital, a tomar ciência quanto 
ao Auto de Imposição de Penalidade abaixo relacionado.
Poderá ser interposto recurso contra a autuação no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da efetiva notificação, na forma do 
art. 69 da Lei Estadual nº 6.320/1983. A documentação relativa à 
autuação encontra-se à disposição do autuado na Diretoria de Vigi-
lância Sanitária, na Av. Rio Branco, 152, Centro, Florianópolis/SC.
E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado o 
presente edital, ficando sujeito às penalidades previstas em lei.

Florianópolis, 25 de novembro de 2021

Lucélia Scaramussa Ribas Kryckyj

ANEXO ÚNICO:

1.AUTUADO: CIRIO QUIMICA INDUSTRIAL LTDA ME
CNPJ/CPF: 78.262.755/0001-51
PROCESSO: ADR23 00002204/2020
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE 1ª INSTÂNCIA: 
10000004758/21

Cod. Mat.: 782940

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITáRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO.
A DIRETORA DA VIGILÂNCIA SANITáRIA da Secretaria de Estado 
da Saúde, no uso de suas atribuições que lhe conferem o inciso I 
do art. 44 do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto Estadual 
nº 4.793/94 e o inciso III do artigo 64 da Lei Estadual nº 6.320/83, 
notifica o autuado relacionado no Anexo Único, deste Edital, a 
tomar ciência quanto ao Auto de Infração abaixo relacionado.
Poderá ser apresentada defesa e/ou impugnação no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da efetiva notificação, na forma do 
artigo 66 da Lei Estadual nº 6.320/83. A documentação relativa à 
autuação encontra-se à disposição do autuado na Diretoria de Vigi-
lância Sanitária, na Av. Rio Branco, 152, Centro, Florianópolis/SC.

Florianópolis, 25 de novembro de 2021

Lucélia Scaramussa Ribas Kryckyj

ANEXO ÚNICO
O autuado abaixo relacionado fica notificado pela prática de infração 
com o seguinte histórico:

1. AUTUADO: FARMÁCIA DO TRABALHADOR SULAMERICANA 
LTDA
CNPJ/CPF: 19.325.969/0023-76
PROCESSO N° SES 00152954/2021
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 10000014822/21.
Infração Cometida: As registradas no Auto de Infração citado acima.
ENQUADRAMENTO LEGAL DA INFRAÇÃO: Art. 61 caput e in-
ciso XXXII da Lei Estadual n° 6.320/83 e c/c Decreto Estadual n° 
23.663/84.

2. AUTUADO: FARMÁCIA DO TRABALHADOR SULAMERICANA 
LTDA
CNPJ/CPF: 19.325.969/0023-76
PROCESSO N° SES 00152955/2021
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 10000014821/21.
Infração Cometida: As registradas no Auto de Infração citado acima.
ENQUADRAMENTO LEGAL DA INFRAÇÃO: Art. 61 caput e in-
ciso XXXII da Lei Estadual n° 6.320/83 e c/c Decreto Estadual n° 
23.663/84.

3.AUTUADO: FARMÁCIA DO TRABALHADOR SULAMERICANA 
LTDA
CNPJ/CPF: 19.325.969/0023-76
PROCESSO N° SES 00152953/2021
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 10000014810/21.
Infração Cometida: As registradas no Auto de Infração citado acima.
ENQUADRAMENTO LEGAL DA INFRAÇÃO: Art. 61 caput e in-
ciso XXXII da Lei Estadual n° 6.320/83 e c/c Decreto Estadual n° 
23.663/84.

Cod. Mat.: 782941

9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 002/2018 
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE SANTA CATARINA, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE E A 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL INSTITUTO MARIA SCHMITT DE DE-
SENVOLVIMENTO DE ENSINO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE 
DO CIDADÃO - IMAS, COM A INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA 
DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO. Pelo presente instrumento, 

26.11.2021 (SEXTA-FEIRA) DIáRIO OFICIAL - SC - Nº 21.655 PáGINA 29

Diário Oficial Eletrônico de Santa Catarina. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço 
eletrônico http:// www.doe.sea.sc.gov.br.

Diário Oficial Eletrônico de Santa Catarina. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço 
eletrônico http:// www.doe.sea.sc.gov.br.



de um lado o Estado de Santa Catarina, pela sua SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAÚDE/FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - ÓR-
GÃO SUPERVISOR, neste ato representado pelo Secretário de 
Estado da Saúde, André Motta Ribeiro, e a ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL INSTITUTO MARIA SCHMITT DE DESENVOLVIMENTO 
DE ENSINO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE DO CIDADÃO - 
IMAS, denominada EXECUTORA, neste ato representada pelo seu 
Presidente Walmiro Martins Charão Junior, com interveniência 
da SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - INTER-
VENIENTE, neste ato representada pelo Secretário de Estado 
da Administração, Jorge Eduardo Tasca, resolvem, de comum 
acordo, celebrar o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
GESTÃO Nº 002/2018, com fundamento na Lei Estadual n° 12.929, 
de 04 de fevereiro de 2004 e alterações posteriores, e no Decreto 
Estadual nº 4.272, de 28 de abril de 2006, e demais disposições 
legais aplicáveis, que será regido pelas cláusulas e condições que 
se seguem, conforme SES 156707/2021:
OBJETO:. O presente Termo Aditivo tem por objeto o repasse no 
valor de R$ 1.440.000,00 (um milhão quatrocentos e quarenta mil 
reais), conforme valor total devido referente à Portaria GM/MS 
nº 2.730/2021 (Prorrogação Port. 1.011/2021, Prorrogação Port. 
1.401/2021 e Prorrogação Port. 518/2021), correspondente ao mês de 
setembro/2021, para o Hospital Florianópolis - Contrato de Gestão 
nº 002/2018, para serem utilizados em ações de enfrentamento da 
pandemia da Covid – 19 nos leitos de terapia intensiva.O montante 
representa o saldo das Portarias, relativo ao mês de setembro de 
2021, onde, foi considerado o número de leitos/dia disponibilizados 
via sistema ‘SESLEITOS’, deduzidos os valores referentes aos 
leitos já custeados com recursos do Contrato de Gestão.
ITENS ORÇAMENTáRIOS: Os recursos orçamentários alocados 
para o cumprimento deste Aditivo ocorrerão por conta de recur-
sos provenientes da Portaria citada acima, com previsão Unidade 
Gestora 480091, Fonte 223-101 e Subação 11441. Parágrafo único 
- O pagamento ficará condicionado ao repasse correspondente às 
portarias citadas acima, pelo Ministério da Saúde.
SIGNATáRIOS: ÓRGÃO SUPERVISOR, André Motta Ribeiro 
– Secretário de Estado da Saúde; pela EXECUTORA, Walmiro 
Martins Charão Junior - Presidente da Organização Social Instituto 
Maria Schmitt de Desenvolvimento de Ensino, Assistência Social 
e Saúde do Cidadão – IMAS; INTERVENIENTE, Jorge Eduardo 
Tasca – Secretário de Estado da Administração.
Florianópolis, 25 de novembro de 2021.
André Motta Ribeiro
Secretário de Estado da Saúde
Jorge Eduardo Tasca
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 783045

PORTARIA Nº 107/SSP de 24/11/2021
A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGU-
RANÇA PÚBLICA, de acordo com a delegação de competência 
contida na Portaria nº 050/SSP/2020,  publicada no Diário Oficial 
do Estado nº 21.344 de 01.09.2020 e nos termos do art. 67, da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve DESIGNAR 
o servidor Sr. RICARDO SARTORI, Matrícula 926723-9 , como 
fiscal e o servidor Sr. DANIEL HENRIQUE RODRIGUES, Matrícula 
926640-2, como seu suplente, para acompanhar e fiscalizar os 
Contratos nº 075/SSP/2021, 076/SSP/2021, 077/SSP/2021 e 091/
SSP/2021 (Processo SGP-e SSP 7442/2019), oriundo do Pregão 
Eletrônico nº 004/SSP/2020.
JOEL ALVES
Diretor de Administração e Finanças
Diretor Geral e.e
Secretaria de Estado da Segurança Pública

Cod. Mat.: 782889

PORTARIA Nº 1136/PCSC/DGPC/CORPC, de 18/11/2021.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu Corregedor-
Geral, no uso de suas atribuições legais, resolve PRORROGAR 
por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão da Sindicância 
Acusatória nº 28/2021, na qual é sindicado o servidor de matrí-
cula nº 953.730-9, mandada instaurar pela Portaria nº 359/PCSC/
DGPC/CORPC, de 20/04/2021, publicada no D.O.E. n. 21.533, de 
01/06/2021, com efeitos a contar do dia 28/11/2021.
Alessandro de Sousa Isoppo
Corregedor-Geral da Polícia Civil

Cod. Mat.: 781497

PORTARIA Nº 268/DIAF/DGPC/PCSC, de 25/11/2021
A COORDENADORA ADJUNTA DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições conforme dispõe a 
Portaria nº 1626/GAB/DGPC/PCSC de 18/10/2021, publicada no 
DOE/SC nº 21.630 de 20/10/2021, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, IV, do Decreto Estadual nº 348, de 13 de novem-
bro de 2019, resolve DESIGNAR como membro efetivo o Agente 
de Polícia HELCIO ESPINDOLA, matrícula nº 200202-7-01, para 
atuar na fiscalização da Autorização de Fornecimento nº 253/CPL/
DGPC/2021. PCSC 118205/2021.
ANNA PAULA  DE MACEDO MOTA
Coordenadora Adjunta do Fundo de Melhoria da Polícia Civil

Cod. Mat.: 782896

PORTARIA Nº 269/DIAF/DGPC/PCSC, de 25/11/2021
A COORDENADORA ADJUNTA DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições conforme dispõe a 
Portaria nº 1626/GAB/DGPC/PCSC de 18/10/2021, publicada no 
DOE/SC nº 21.630 de 20/10/2021, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, IV, do Decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro 
de 2019, resolve DESIGNAR como membro efetivo o Agente de 
Polícia LUIZ EDUARDO WAGNER, matrícula nº 921640-5-01, para 
atuar na fiscalização da Autorização de Fornecimento nº 252/CPL/
DGPC/2021. PCSC 122500/2021.
ANNA PAULA  DE MACEDO MOTA
Coordenadora Adjunta do Fundo de Melhoria da Polícia Civil

Cod. Mat.: 782962

Cod. Mat.: 782967

PORTARIA Nº 270/DIAF/DGPC/PCSC, de 25/11/2021
A COORDENADORA ADJUNTA DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições conforme dispõe a 
Portaria nº 1626/GAB/DGPC/PCSC de 18/10/2021, publicada no 
DOE/SC nº 21.630 de 20/10/2021, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, IV, do Decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro 
de 2019, resolve DESIGNAR como membro efetivo o Agente de 
Polícia LUIZ EDUARDO WAGNER, matrícula nº 921640-5-01, para 

atuar na fiscalização da Autorização de Fornecimento nº 248/CPL/
DGPC/2021. PCSC 122496/2021.
ANNA PAULA  DE MACEDO MOTA
Coordenadora Adjunta do Fundo de Melhoria da Polícia Civil

Cod. Mat.: 782969

PORTARIA Nº 2063/GAB/DGPC/PCSC de 25/11/2021.
O DELEGADOGERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribui-
ções, e, em cumprimento ao disposto na Instrução Normativa nº 
3/2020, publicada no DOE nº 21.211, de 28.02.2020, RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores ALEXSANDRO DA SILVA, Agente 
de Polícia, matrícula nº 307.6695; OSVALDO ZIN NETO, Agente de 
Polícia, matrícula nº 292.0271; e JOSÉ VANDERLEI CORVALÃO, 
Agente de Polícia, matrícula nº 392.1794, para, sob a Presidência 
do primeiro, comporem a COMISSÃO REGIONAL DA 5ª DRP a 
fim de proceder o descarte ecologicamente responsável dos Bens 
Móveis Inservíveis e Irrecuperáveis pertencentes ao FUNDO DE 
MELHORIA DA POLÍCIA CIVIL, da sua respectiva região policial.
Art. 2º Cabe ao Diretor de Administração e Finanças da Delegacia-
Geral da Polícia Civil disciplinar o funcionamento da COMISSÃO 
instituída por esta Portaria.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revo-
gando a Portaria nº 5/GAB/DGPC/PCSC de 04/01/2021, publicada 
no DOE nº 21429, de 05/01/2021.
MARCOS FLAVIO GHIZONI JUNIOR
Delegado Geral da Polícia Civil

Cod. Mat.: 783012

PORTARIA Nº 2064/GAB/DGPC/PCSC de 25/11/2021.
O DELEGADOGERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribui-
ções, e, em cumprimento ao disposto na Instrução Normativa nº 
3/2020, publicada no DOE nº 21.211, de 28.02.2020, RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores ARIEL RUBIN PICCOLI, Agente 
de Polícia, matrícula nº 322.8215; EMERSON FELIPE GEREMIA, 
Agente de Polícia, matrícula nº 336.8270 e LÍGIA MARA SACHETTE, 
Agente de Polícia, matrícula nº 992.3802; para, sob a Presidência 
do primeiro, comporem a COMISSÃO REGIONAL DA 13ª DRP a 
fim de proceder o descarte ecologicamente responsável dos Bens 
Móveis Inservíveis e Irrecuperáveis pertencentes ao FUNDO DE 
MELHORIA DA POLÍCIA CIVIL, da sua respectiva região policial.
Art. 2º Cabe ao Diretor de Administração e Finanças da Delegacia-
Geral da Polícia Civil disciplinar o funcionamento da COMISSÃO 
instituída por esta Portaria.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando a Portaria nº 27/GAB/DGPC/2021, publicada no DOE 
nº 21429, de 05/01/2021.
MARCOS FLAVIO GHIZONI JUNIOR
Delegado Geral da Polícia Civil

Cod. Mat.: 783013

PORTARIA Nº 484/PMSC de 23/11/2021.
DESIGNO, com base no Art. 22, inciso XXI, da CF/88, combinado 
com o Art. 4º do Decreto-Lei nº 667/69, o Art. 107 da CE/89, o Art. 
5º da Lei Complementar nº 380/07, e o § 4º do Art. 10 do Decre-
to nº 333/07 e LC 767/2020 e com Decreto-Lei 1274/2021, para 
compor o Corpo Temporário de Inativos da Segurança Pública no 
Estado – Ronaldo Dias, 3º Sargento PM RR Mat. 922612-5, a 
contar de 01/12/2021.

DIONEI TONET
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC

Cod. Mat.: 782812

PORTARIA Nº 485/PMSC de 24/11/2021.
DISPENSO, a pedido, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o 
Art. 4º, do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e de acordo 
com o Art. 15 inciso I, da Lei Complementar nº 380 de 03 de maio 
2007, combinado com o Art. 16 inciso I do Decreto nº 333 de 31 
de maio de 2007, do Corpo Temporário de Inativos da Segurança 
Pública - CTISP, Agnaldo Rodrigues Mariano, 3º Sargento PM 
RR Mat. 915812-0, a contar de 01/12/2021.

DIONEI TONET
Coronel PM Comandante Geral da PMSC

Cod. Mat.: 782815
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